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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ

RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 157, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.

Aprova a Instrução de Procedimentos e definições de Pré-Requisitos para a instalação das Casas do Administrador no Estado do Rio de Janeiro –interiorização do CRA/RJ. 

  
O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CRA/RJ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto no 61.934, de 22 de dezembro de 1967, e com base no disposto no artigo 47, incisos XXIV e XXV do Regimento do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro, aprovado pela Resolução Normativa CFA N.º 369, de 30 de junho de 2009, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e orientar os processos administrativos que tem por objeto a instalação das Casas do Administrador no interior do Estado do Rio de Janeiro, em atendimento ao Projeto de Interiorização do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CRA/RJ n° 141, de 27/08/2009, e a

DECISÃO do Plenário em sua 3121ª reunião, realizada em 09 de fevereiro de 2010,

 
RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a Instrução de Procedimentos e Definições de Pré-Requisitos Para a Instalação das Casas do Administrador no Interior do Estado.

Art. 2° - Esta Resolução Normativa entra vigor na data de sua assinatura, revogas as disposições contrárias.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2010.

Adm. Wallace de Souza Vieira

Presidente

 CRA/RJ nº 01-13247-4

INSTRUÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DEFINIÇOES DE PRÉ-REQUSITOS PARA INSTALAÇÃO DAS CASAS DO ADMINISTRADOR 
NO INTERIOR DO ESTADO

I.  
OBJETIVO
I.1.
Considerando que toda e qualquer ocupação de imóvel, seja próprio ou alugado, implica em ônus para o erário, motivo por que se deve proceder a uma permanente análise da relação custo-benefício; 

 I.2.
Considerando que deve ser determinado, com segurança, o tamanho da área a ser utilizada, em metros quadrados, a fim de se estabelecer o espaço adequado à sua ocupação, sem  desperdícios, e se possível com a disponibilização de móveis e equipamentos; 

 I.3.
Considerando que o preço do imóvel, seja para aquisição ou locação, deve ser analisado à vista dos custos praticados pelo mercado, com avaliação precisa, buscando-se ainda uma localização em que a despesa de aluguel ou o investimento com a compra seja compatível com as atividades da Casa do Administrador interessada, bem como com a austeridade que deve orientar os gastos públicos.
 I.4.
Fica aprovada a presente Instrução de Procedimentos  e Definições de Pré-Requisitos para a Interiorização que tem por objetivo normatizar e orientar os processos de comodato, locação, ou aquisição de bens imóveis pelo CRA/RJ, para instalação das Casas do Administrador no interior do Estado do Rio de Janeiro, em atendimento ao Projeto de Interiorização do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CRA/RJ n° 141, de 27/08/2009. 
II.
DOS PROCESSOS

II.1.
Os processos que originarão o comodato, locação ou aquisição de imóveis reger-se-ão pelas definições de pré-requisitos para interiorização do CRA/RJ, e terão origem com a SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE CASA DO ADMINSTRADOR (anexo 1), remetida à Coordenadoria de Administração e Finanças do CRA/RJ, devidamente preenchida, assinada e acompanhada da documentação necessária.

 II.2.
Para a formalização do Processo Administrativo, o Representante do CRA/RJ justificará a escolha do imóvel indicado, comprovando a impossibilidade de satisfazer o interesse público de qualquer outra maneira, assim como quanto à forma de sua ocupação (COMODATO ou LOCAÇÃO) ou aquisição (DOAÇÃO ou COMPRA) e quanto a possibilidade de disponibilização de móveis e equipamentos. Assim, cabe ao Respectivo Representante, além de diligenciar a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos para contratação ou aquisição direta com dados concretos, selecionar a melhor proposta possível, repudiando escolhas, meramente subjetivas. 

II.3. 
A contratação ou aquisição dependerá da evidenciação dos seguintes requisitos: 
a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; 
b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades do CRA/RJ; 
c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros do mercado.  
II.4. 
Portanto, recomenda-se a adoção de todas as precauções para que, se for o caso, inicie-se uma dispensa de licitação de locação ou aquisição de imóveis, com fulcro no art. 24 inciso X da Lei nº8.666/93,  evitando escolhas parciais na contratação. Além do mais, os princípios gerais que regem a administração como o da isonomia e da supremacia do interesse público, devem servir de supedâneo para evitar a ocorrência de práticas irregulares nas aquisições ou locações de imóveis.

III. 
DOS PROCEDIMENTOS 
III.1.  
O representante do CRA/RJ deverá providenciar cópias dos seguintes documentos, os quais serão anexados à SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE CASA DO ADMINSTRADOR (anexo 1):

III.1.1. Certidão atualizada (validade de 180 dias) da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel;
III.1.2.  Certidão de débitos municipais e situação enfitêutica; 

III.1.3. Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios; 

III.1.4. Providenciar cópia os seguintes documentos do(s) proprietário(s):

III.1.4.1.  Pessoa Física: 

 
III.1.4.1.1. Cédula de identidade;

 
III.1.4.1.2. Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC;

 
III.1.4.1.3. Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

III.1.4.1.4. Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

III.1.4.1.5. Certidão negativa de interdições e tutelas; 

III.1.4.2. Pessoa Jurídica:
III.1.4.2.1. Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);
III.1.4.2.2. Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado;

 
III.1.4.2.3. Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS.

 
III.1.4.2.4. Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

III.1.4.2.5. Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

III.1.5.  Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer;

III.1.6.  Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador;

III.1.7.  Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL (anexo 2), devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel;

III.1.8.   Laudo de avaliação de pelo menos por 03 (três) pessoas físicas ou jurídicas, regularmente habilitadas, com inscrição no CRECI ou CREA, se for o caso, indicando o preço médio praticado pelo mercado imobiliário do local de situação do imóvel, utilizando-se os métodos comparativos e da renda, ou, na sua impossibilidade, devidamente justificada, demonstração da compatibilidade do valor do aluguel proposto com os níveis dos aluguéis de imóveis similares da mesma localidade.
III.1.8.1.   Nos casos em que o valor da avaliação for inferior ao solicitado pelo locador, o processo para ter andamento já deverá, para ser formalizado, vir com assinatura do locador no laudo de avaliação, ou aceite formalizado em qualquer parte do processo de locação, concordando, portanto, com o valor estabelecido no mesmo.

III.2. 
     A CORAF, após receber a SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DA CASA DO ADMIINISTRADOR, (anexo 1), acompanhada dos documentos mencionados no Inciso III – Item 1 deste documento, completará o preenchimento se necessário, e providenciará:

III.2.1.    Parecer da área contábil, verificando a capacidade orçamentária e financeira com a INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA e anexando a respectiva nota de reserva orçamentária;

III.2.2.   Parecer jurídico, atestando estar o processo de acordo com a presente Instrução de Procedimentos e com as legislações em vigência, especialmente a Lei n( 8.666/93, alterada pela Lei n( 8.883/94; 
III.2.3.    O Coordenador de Administração e Finanças assina também a SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DA CASA DO ADMINISTRADOR (anexo 1) e remeterá toda a documentação à Superintendência Geral do CRA/RJ para a adoção das providências cabíveis quanto à aprovação final. 

III.2.4.   Conforme disposto no Art. 25, inciso XV do Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA n° 369, de 30 de junho de 2009, as aquisições de imóveis deverão ser necessariamente aprovadas pelo Plenário. 

IV.   
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

IV. 1. 
       Os contratos de locação serão elaborados em conformidade com o modelo-padrão anexo a este Manual (Anexo 3);
IV. 2. 
       Em casos excepcionais poderá ser autorizada a celebração de avença contendo cláusulas não previstas no modelo anexo, bem como alteração ou supressão das que o integram;
IV. 3.  
       Após devidamente autorizada, em até 05 dias úteis será publicado no Diário Oficial da União o Extrato de Dispensa de Licitação e anexado aos autos do processo administrativo a minuta do Contrato Locação, devidamente preenchida;
IV. 4. 
       A CORAF providenciará a emissão da Nota de Empenho e a assinatura do termo Contratual pelo Locador, ou de seu procurador, das testemunhas e do Presidente do CRA/RJ; 

IV. 5. 
      Após o contrato devidamente assinado, a ASJUR providenciará a publicação no Diário Oficial da União do EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL;

V. 
DA ESCRITURA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO

V. 1.  
      Nos casos de aquisição, seja por doação ou compra, será lavrada a escritura pública e registrada no competente cartório do Registro Geral de Imóveis, nos termos da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973.   

VI.
DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS LOCADOS

VI. 1.  
      É de responsabilidade da CORAF, a administração dos imóveis locados, bem como a fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais por parte do usuário e do locador e a verificação da regularização de pagamento dos aluguéis, assim como é de responsabilidade do Representante do CRA/RJ a guarda, proteção e conservação do bem locado.

ANEXO I

DEFINIÇÕES DE PRÉ-REQUISITOS PARA INTERIORIZAÇÃO

O Responsável pela Casa do Administrador deverá buscar as alternativas mais vantajosas para o CRA/RJ, dando preferências às menos onerosas, observando o disposto na Instrução de Procedimentos e Definições de Pré-Requisitos para a Interiorização.
Sempre que possível deverá ser proposta a Doação ou o Comodato de imóveis para servirem de locais para a instalação da Casa do Administrador.

Não sendo possível nenhuma das alternativas acima, deverá ser proposta a locação ou compra de um imóvel. 

Propõe-se que seja realizada uma pesquisa junto ao mercado, dando preferência para uma região central, de fácil acesso, e de um imóvel com características que comportem a seguinte estrutura: recepção, sala de aula com aproximadamente 40 cadeiras universitárias, espaço de convivência com biblioteca, escritório virtual; contando ainda com a presença de um estagiário e um servidor do CRA/RJ. 

Para formalização do Processo deverão ser apresentados os seguintes documentos:

1. – DOAÇÃO:
1.1. - Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel;


1.2. - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica; 


1.3. - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios;

 
1.4. - Cópia dos seguintes documentos: 

Pessoa Física:

•
Cédula de identidade;

•
Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC;

•
Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

 •
Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

•
Certidão negativa de interdições e tutelas; 

Pessoa Jurídica:

•
Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);

•
Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado;

•
Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS.

 •
Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

 •
Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

1.5. - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer;

1.6. - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador;

 1.7. - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL (anexo 2), devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel;

2 – COMODATO:  
2.1 - Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel;


2.2 - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios;

 
2.3. - Cópia dos seguintes documentos: 

Pessoa Física:

•
Cédula de identidade;

•
Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC;

•
Certidão negativa de interdições e tutelas junto ao Cartório de Distribuição; 

Pessoa Jurídica:

•
Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);

•
Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado;

•
Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS.

2.4. - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer;

2.5. - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador;

2.6.- Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL (anexo 2), devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel;

3 – LOCAÇÃO: 
3.1. - Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel;


3.2. - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica; 


3.3. - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios;

 
3.4. - Cópia dos seguintes documentos: 

Pessoa Física:

•
Cédula de identidade;

•
Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC;

•
Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

•
Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

•
Certidão negativa de interdições e tutelas; 

Pessoa Jurídica:

•
Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);

•
Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado;

•
Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS.

 •
Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

 •
Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

3.5. - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer;

3.6. - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador;

3.7. - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL (anexo 2), devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel;

 
3.8. - Laudo de avaliação

3.9. - Minuta do Contrato de Locação preenchida.

4 – AQUISIÇÃO:  
4.1. - Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel;


4.2. - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica; 


4.3. - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios;

 
4.4. - Cópia dos seguintes documentos: 

Pessoa Física:

•
Cédula de identidade;

•
Cartão de Identificação do Contribuinte - CIC;

 •
Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

 •
Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

•
Certidão negativa de interdições e tutelas; 

Pessoa Jurídica:

•
Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);

•
Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado;

•
Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS.

 •
Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;

 •
Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;

4.5. - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer;

4.6 - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador;

 4.7 - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL, devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e pelo proprietário do imóvel;

 
4.8. - Laudo de avaliação

ANEXO II
SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE CASA DO ADMINISTRADOR
	CASA DO ADMINISTRADOR DE:
	

	REPRESENTANTE DO CRA/RJ
	


	(     ) COMODATO
	

	(     ) LOCAÇÃO 
	(     ) NOVA               (     )  PRORROGAÇÃO n° Proc. Anterior:

	(     ) AQUISIÇÃO
	(     ) COMPRA             (     ) DOAÇÃO      


	NOME DO PROPONENTE

PROPRIETÁRIO OU LOCADOR
	

	CPF ou CGC 
	

	BANCO / AGÊNCIA
	
	CONTA CORRENTE
	

	ENDEREÇO


	RUA/AV
	
	Nº
	

	
	COMPLEMENTO
	
	BAIRRO
	

	
	CIDADE
	
	CEP
	
	UF
	

	
	FONES 
	Res
	
	Com
	
	Cel
	

	ENDEREÇO

DO

IMÓVEL
	RUA/AV
	
	Nº
	

	
	COMPLEMENTO
	
	BAIRRO
	

	
	CIDADE
	
	CEP
	
	UF
	

	VIGÊNCIA DO COMODATO OU  LOCAÇÃO
	DIA
	MÊS
	ANO
	A
	DIA
	MÊS
	ANO

	VALOR MENSAL 

PROPOSTO
(LOCAÇÃO)
	R$


	POR EXTENSO

	
	

	VALOR DO IMÓVEL 

(AQUISIÇÃO)
	R$
	POR EXTENSO

	
	


_______________________________________________

ASSINATURA DO PROPONENTE
	JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 



	Senhor Coordenador de Administração e Finanças




Solicitamos de Vossa Senhoria as providências necessárias para a formalização da instalação da Casa do Administrador de ____________________________, 

mediante  a formalização de < contrato de comodato > <contrato de locação> < aquisição ( gratuita/onerosa> de imóvel, tendo em vista a justificativa acima e conforme a descrição no  Termo  de Descrição das Condições Gerais do Imóvel

__________________, ______de _________________de 200____.

_____________________________________________

Representante do CRA/RJ de _______________


	ENCAMINHE-SE À ASJUR PARA PARECER


                   Em, ______/_____/______    

_________________________________________

Coordenador de Administração e Finanças 


ANEXO III
	DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL


	ENDEREÇO

DO

IMÓVEL
	RUA/AV
	
	Nº
	

	
	COMPLEMENTO
	
	BAIRRO
	

	
	CIDADE
	
	CEP
	
	UF
	


	LOCALIZAÇÃO
	CENTRAL (    )     BAIRRO (    )    SUBÚRBIO (    )

	PAVIMENTAÇÃO DA RUA
	

	CALÇADA
	SIM (    )    NÃO (     )
	TIPO
	

	TIPO DO 

IMÓVEL
	CASA (    )    LOJA (    )   SALA (    ) OUTRO (      ) QUAL?________________
Disponibilidade de móveis e equipamentos:  (      ) SIM  (      ) NÃO
(Discriminar em anexo)                                                              

	TIPO DE CONSTRUÇÃO
	ALVENARIA (    )    MADEIRA (    )    MISTA (    )

	TERRENO MURADO
	SIM (    )    NÃO (     )
	TIPO
	


	ÁREA 
	M2
	ÁREA DE TERRENO
	M2

	NÚMERO DE PAVIMENTOS
	
	DATA DA CONSTRUÇÃO
	


	
	TIPO
	ESTADO

	COBERTURA
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	CALHAS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	FORRO
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	PISO
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	PAREDES INTERNAS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	PINTURA GERAL
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	ESQUADRIAS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	VIDROS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	PORTAS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	FECHADURAS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	INSTALAÇÃO HIDRÁULICA
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	INSTALAÇÃO ELÉTRICA
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	SANITÁRIOS
	
	ruim (   ) / regular (   ) / bom (   ) / ótimo (   )

	ABASTECIMENTO DE ÁGUA
	

	OBSERVAÇÕES:



	             ELABORADO POR:                                              DE ACORDO:

             Data: _____/_____/_____                                    Data :_____/_____/_____

             _____________________                                                   ______________________

               Representante do CRA/RJ                                                               locador/proprietário


ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, E  ________________ ____________

 


O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, Autarquia Federal dotada de personalidade jurídica  de direito público ex vi da Lei Federal 4.769, de 09 DE SETEMBRO DE 1965, inscrito no CNPJ (M.F.) sob o  no 27.907.518/0001-60, estabelecido na Rua Professor Gabizo, 197, doravante denominado CRA/RJ, representado neste ato por seu presidente, Adm.  ....., brasileiro, administrador, registrado no CRA/RJ sob o no  00000000000, inscrito no CPF/MF sob o no 00000000, na qualidade de LOCATÁRIO , e ___________________________________, daqui por diante denominado(a) LOCADOR(A), representado(a) neste ato por seu bastante procurador _________________, com escritório à _____________., resolvem assinar o presente Contrato de Locação não residencial, com fundamento no Processo Administrativo nº ___________________, em que a licitação foi dispensada, com base no inciso X do art. 24 c/c art. 26 da lei 8.666/93.

 

O valor do aluguel foi fixado com base nos documentos constantes do Processo Administrativo nº ___________, fls. ____ .

 

O presente contrato se regerá pelas Normas Gerais constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que se consideram integrantes ao presente, observando-se, no mais, o que seguir se dispõe:

CLÁUSULA PRIMEIRA: (Legislação aplicável) — A presente locação se regerá pela Lei Federal nº 8.245, de 18.10.91 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA: (Objeto da locação) —  O Contrato tem por objeto a locação do imóvel situado _____________, com área de _______ metros quadrados, para uso do CRA/RJ, conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação de fls. ___ e a Proposta de fls. ___, que passam a integrar o presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA: (Prazo da locação) – O prazo da presente locação será de 30 (trinta)  meses, a contar de ___/___/10, devendo constar na publicação do extrato do presente ajuste, no Diário Oficial.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CRA/RJ poderá, independentemente do pagamento de qualquer multa ou indenização, denunciar a locação após 12 (doze) meses de vigência, desde que notifique o LOCADOR com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Este contrato poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 (sessenta) meses, contando a partir da data inicial de vigência do primeiro contrato de locação do presente imóvel.


PARÁGRAFO TERCEIRO: Findo o prazo de 60 (sessenta) meses, poderá ser firmado novo contrato de locação dentro das normativas contidas no Manual de Procedimentos de Locação de Imóvel.
CLÁUSULA QUARTA: (Aluguel) – O aluguel mensal inicial será de R$ ________ (_____________)

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O pagamento de todas as despesas a que estiver obrigado o(a) LOCATÁRIO(A), por força de lei ou do presente contrato, deverá ser feito independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, nos prazos convencionados ou tão logo forem exigidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão de responsabilidade do CRA/RJ, os encargos com limpeza, água e esgoto, luz, telefonia ou despesas ordinárias de condomínio.

I - Os aluguéis e seguros, este último se houver, serão pagos pelo CRA/RJ, em Banco/Agência/Conta Corrente ou outra forma pré-determinada pelo LOCADOR. 

II - Caso incida sobre o imóvel taxa de condomínio, esta deverá ser paga diretamente pelo CRA/RJ, em local e data pré-determinada pelo Síndico ou Administradora do imóvel. Os valores decorrentes de atrasos, serão de responsabilidade exclusiva do CRA/RJ.

III - Imposto de Renda Retido na Fonte: Havendo incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre o aluguel pago pelo CRA/RJ, obriga-se esta a entregar no início de janeiro de cada ano o respectivo comprovante de retenção, nos termos da Legislação Fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento do IPTU relativo ao imóvel locado, bem como as demais taxas incidentes sobre o imóvel, serão de responsabilidade do LOCADOR.
CLÁUSULA QUINTA: (Reajustamento do aluguel) – O aluguel ajustado na cláusula anterior será reajustado a cada 12 (doze) meses, de acordo com o IGPM/FGV;

 
PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de vir a ser extinto o índice escolhido pelas partes, será adotado, em substituição, o que no mês do último reajustamento dele mais houver aproximado, sem excedê-lo.

CLÁUSULA SEXTA: (Formas de pagamento do aluguel) – O aluguel mensal deverá ser pago juntamente com os demais encargos, em moeda corrente do país, em nome e a favor do procurador do(a) LOCADOR(A) até o dia 30(trinta) de cada mês com tolerância  até o dia 05(cinco) do mês subsequente ao vencido, ficando a partir de então constituído em mora e obrigado ao pagamento da multa de 10%(dez por cento), e juros de 01%(um por cento) ambos desde então e ao mês cumulativamente, mais correção monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA: ( da destinação ) - O imóvel ora locado só poderá ser utilizado pela Casa do Administrador de ___________, para instalação inerente às suas atividades, vedada a sublocação, o empréstimo, ou a cessão do imóvel, parcial ou total, salvo se devidamente oficiada e autorizada pelo LOCADOR;

CLÁUSULA OITAVA: (Vigência em caso de alienação do imóvel) – O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores a título singular ou universal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros. Com vistas ao exercício, pelo CRA/RJ, desse seu direito, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra parte.

CLÁUSULA NONA: (Conservação e reparos. Obras) – O CRA/RJ  obriga-se: 
  
I) a bem conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos a quer der causa;  
 
II) a restituí-lo, quando finda a locação, no estado em que o recebeu. Completamente repintado em cores e tintas de idênticas qualidades e tonalidades daquelas de quando recebeu as chaves do imóvel.

CLAÚSULA DÉCIMA (das benfeitorias) -  O CRA/RJ não terá direito à retenção ou indenização por quaisquer obras ou benfeitorias que por ventura venha a fazer no imóvel ou em suas instalações e utensílios, salvo as necessárias e as realizadas com o consentimento escrito do(a) LOCADOR(A).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso não convier ao(a) LOCADOR(A) a permanência de quaisquer benfeitorias ou modificações feitas pelo CRA/RJ no aludido imóvel ou em suas dependências e instalações, deverá este removê-las à sua custa, deixando o imóvel no estado em que se achava antes da locação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na restituição do imóvel o aluguel e demais encargos continuarão a correr por conta do CRA/RJ até que este entregue nas mesmas condições em que o recebeu.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: (Impedimento à utilização do Imóvel) – No caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do CRA/RJ, poderá este, alternativamente: 
 
 I) considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o LOCADOR a prorrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso; 
II) considerar rescindido o presente contrato, assistindo ao LOCADOR direito de indenização junto a seguradora, se houver, apurado na liquidação do sinistro bem como por perda de aluguel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: (Mora e sua purgação) – O LOCADOR reconhece ao CRA/RJ, expressamente, o direito de purgar a mora em Juízo, em quaisquer circunstâncias na forma da Lei;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Valor do empenho) – O valor global deste contrato é estimado em R$_______________  (_____________  ). As despesas referentes ao corrente exercício, no valor de R$ ________ (____________________), correrão à conta da dotação orçamentária, conta no 0.0.0.0.0... – Representação de Delegacias e Reembolsos, tendo sido empenhada a importância de R$__( ________________ ___________ ). As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: (Da Venda do imóvel)  -  O Locador deverá declarar por escrito o seu interesse na venda do imóvel objeto da presente locação e o direito de preferência do CRA/RJ decairá se não manifestado no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da declaração de interesse de venda do LOCADOR.

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o imóvel seja posto a venda, o CRA/RJ permitirá as visitas dos pretendentes ao mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: (Devolução das Chaves) – O  CRA/RJ deverá comunicar por escrito, ao (a) Locador(a) ou a seu procurador, com a antecedência de 60 (sessenta) dias, à data de devolução do imóvel.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA: (Penalidades) – A falta de cumprimento de qualquer uma das cláusulas deste contrato sujeitará o infrator ao pagamento da multa equivalente a 03 (três) aluguéis mensais vigente na data da infração, em benefício da parte prejudicada, e dos honorários advocatícios, estes na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sem prejuízos da exigibilidade das obrigações assumidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: (Publicidade) – Para os fins de publicidade, o CRA/RJ promoverá a publicação do extrato do presente termo contratual no prazo máximo de 20 dias úteis após sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: (Documentação apresentada) – O LOCADOR já apresentou, e consta do processo, a documentação relativa ao imóvel locado e apresenta neste ato, os documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: (Foro) – Fica eleito o foro da Justiça Federal da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: (disposições gerais) – Em hipótese alguma poderá a presente locação ser rescindida dentro dos doze primeiros meses do período inicial de locação. Entretanto, se o(a) Locador(a) consentir, poderá o CRA/RJ poderá devolver às chaves no período restante do prazo inicial, ficando obrigado a pagar a título de indenização, o valor de  03 (três) aluguéis vigente na ocasião, observadas todas as demais obrigações legais e contratuais.    

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro,   de     de 2010.

Locador:________________________________________________

Locatário: ________________________________________________

Testemunhas:

1._______________________________   
2.______________________________
Nome: 





Nome

CPF: 






CPF:

1( via – Processo CRA/RJ - 2( via – Locador - 3( via – Casa do Administrador

 ANEXO V

CHECK-LIST PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

	DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS
	S
	N
	Pag

	1- Formulário de Solicitação de instalação da Casa do Administrador, com os motivos da escolha do imóvel 
	
	
	

	2- Proposta do locador
	
	
	

	3 - Prévia avaliação escrita de pelo menos 3 (três) pessoas físicas ou jurídicas, regularmente habilitadas, indicando o preço médio praticado pelo mercado imobiliário do local de situação do imóvel
	
	
	

	4 - Documentos: 
	
	
	

	4.1- Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel
	
	
	

	4.2 - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica

	4.3 - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios
	
	
	

	4.4 - Cópia dos seguintes documentos: 
	
	
	

	4.4.1 – Pessoa Física:
	
	
	

	4.4.1.1 - Cédula de identidade

	4.4.1.2 – Comprovante de inscrição no Cadastro de pessoa Física do Ministério da Fazenda  - CPF
	
	
	

	4.4.1.3 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;
	
	
	

	4.4.1.4 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos
	
	
	

	4.4.1.5 - Certidão negativa de interdições e tutelas
	
	
	

	4.4.2 – Pessoa Jurídica: 

	4.4.2.1 - Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s)
	
	
	

	4.4.2.2 - Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado
	
	
	

	4.4.2.3 - Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS
	
	
	

	4.4.2.4 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal
	
	
	

	4.4.2.5 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos
	
	
	

	4.4 - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer
	
	
	

	4.5 - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador
	
	
	

	4.6 - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL, devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel
	
	
	

	5 - Minuta do Contrato de Locação preenchida 
	
	
	

	6 - Declaração do setor financeiro sobre a existência de crédito orçamentário suficiente para atender a despesa global do contrato
	
	
	

	7 - Parecer do setor jurídico sobre a juridicidade e legalidade do processo caracterizando as razões da dispensa da licitação
	
	
	

	8 – Autorização da locação pela Vice-Presidência de Administração e Finanças
	
	
	

	9 – Ratificação da Decisão pelo Presidente
	
	
	

	10 – Publicação no DOU 
	
	
	


CHECK-LIST PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA DE IMÓVEIS

	DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS
	S
	N
	Pag

	1 – Formulário de Solicitação de instalação da Casa do Administrador, com os motivos da escolha do imóvel 
	
	
	

	2-  Proposta do proprietário
	
	
	

	3 - Prévia avaliação escrita de pelo menos 3 (três) pessoas físicas ou jurídicas, regularmente habilitadas, indicando o preço médio praticado pelo mercado imobiliário do local de situação do imóvel
	
	
	

	4 – Documentos: 
	
	
	

	4.1- Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel
	
	
	

	4.2 - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica

	4.3 - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios
	
	
	

	4.4 - Cópia dos seguintes documentos: 
	
	
	

	4.4.1 – Pessoa Física:
	
	
	

	4.4.1.1 - Cédula de identidade;

	4.4.1.2 – Comprovante de inscrição no Cadastro de pessoa Física do Ministério da Fazenda  - CPF;
	
	
	

	4.4.1.3 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;
	
	
	

	4.4.1.4 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;
	
	
	

	4.4.1.5 - Certidão negativa de interdições e tutelas
	
	
	

	4.4.2 – Pessoa Jurídica: 

	4.4.2.1 - Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s)
	
	
	

	4.4.2.2 - Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado
	
	
	

	4.4.2.3 - Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS
	
	
	

	4.4.2.4 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal
	
	
	

	4.4.2.5 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos
	
	
	

	4.4 - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer
	
	
	

	4.5 - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador
	
	
	

	4.6 - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL, devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel
	
	
	

	5 - Declaração do setor financeiro sobre a existência de crédito orçamentário suficiente para atender a despesa global do contrato
	
	
	

	6 - Parecer do setor jurídico sobre a juridicidade e legalidade do processo caracterizando as razões da dispensa da licitação
	
	
	

	7 - Autorização da aquisição pela Presidência 
	
	
	

	8 – Ratificação da Decisão pelo Plenário do CRA/RJ
	
	
	

	9 – Publicação no DOU
	
	
	

	10 – Lavratura da Escritura Pública c/ registro no RGI 
	
	
	


CHECK-LIST PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS

	DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS
	S
	N
	Pag

	1 – Formulário de Solicitação de instalação da Casa do Administrador, com os motivos da escolha do imóvel 
	
	
	

	2-  Manifestação formal do proprietário oferecendo o imóvel 
	
	
	

	3 – Documentos: 
	
	
	

	3.1- Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel
	
	
	

	3.2 - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica

	3.3 - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios
	
	
	

	3.4 - Cópia dos seguintes documentos: 
	
	
	

	3.4.1 – Pessoa Física:
	
	
	

	3.4.1.1 - Cédula de identidade;

	3.4.1.2 – Comprovante de inscrição no Cadastro de pessoa Física do Ministério da Fazenda  - CPF;
	
	
	

	3.4.1.3 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;
	
	
	

	3.4.1.4 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;
	
	
	

	3.4.1.5 - Certidão negativa de interdições e tutelas
	
	
	

	3.4.2 – Pessoa Jurídica: 

	3.4.2.1 - Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s)
	
	
	

	3.4.2.2 - Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado
	
	
	

	3.4.2.3 - Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS
	
	
	

	3.4.2.4 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal
	
	
	

	3.4.2.5 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos
	
	
	

	3.4 - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer
	
	
	

	3.5 - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador
	
	
	

	3.6 - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL, devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel
	
	
	

	4 - Declaração do setor financeiro sobre a existência de crédito orçamentário suficiente para atender a despesa global do contrato
	
	
	

	5 - Parecer do setor jurídico sobre a juridicidade e legalidade do processo caracterizando as razões da dispensa da licitação
	
	
	

	6 - Autorização da aquisição pela Presidência 
	
	
	

	7 – Ratificação da Decisão pelo Plenário do CRA/RJ
	
	
	

	8 – Publicação no DOU
	
	
	

	9 – Lavratura da Escritura Pública c/ registro no RGI 
	
	
	


CHECK-LIST PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO COMODATO DE IMÓVEIS

	DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS
	S
	N
	Pag

	1 – Formulário de Solicitação de instalação da Casa do Administrador, com os motivos da escolha do imóvel 
	
	
	

	2-  Manifestação formal do proprietário oferecendo o imóvel 
	
	
	

	3 – Documentos: 
	
	
	

	3.1- Certidão atualizada da Matrícula ou Transcrição do imóvel do competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que prove a propriedade do imóvel
	
	
	

	3.2 - Certidão negativa de débitos municipais e situação enfitêutica

	3.3 - Declaração de inexistência de débitos firmada pelo síndico quando tratar-se de unidade vinculada a condomínios
	
	
	

	3.4 - Cópia dos seguintes documentos: 
	
	
	

	3.4.1 – Pessoa Física:
	
	
	

	3.4.1.1 - Cédula de identidade;

	3.4.1.2 – Comprovante de inscrição no Cadastro de pessoa Física do Ministério da Fazenda  - CPF;
	
	
	

	3.4.1.3 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal;
	
	
	

	3.4.1.4 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos;
	
	
	

	3.4.1.5 - Certidão negativa de interdições e tutelas
	
	
	

	3.4.2 – Pessoa Jurídica: 

	3.4.2.1 - Contrato social e alteração que elegeu a atual diretoria com cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s)
	
	
	

	3.4.2.2 - Cartão do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com poderes para firmar o contrato a ser lavrado
	
	
	

	3.4.2.3 - Certidão Negativa de Débito, junto a Receita Federal, INSS e FGTS
	
	
	

	3.4.2.4 - Certidões negativas dos cartórios distribuidores no cível, criminal e federal
	
	
	

	3.4.2.5 - Certidão negativa dos cartórios de protestos ou do cartório distribuidor de protestos
	
	
	

	3.4 - Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes específicos que o caso requer
	
	
	

	3.5 - Croqui ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende instalar a Casa do Administrador
	
	
	

	3.6 - Ficha da DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL, devidamente preenchida e assinada pelo responsável pelo preenchimento e  pelo proprietário do imóvel
	
	
	

	4 –Minuta do Contrato de Comodato Preenchida 
	
	
	

	5- Declaração do setor financeiro sobre a existência de crédito orçamentário suficiente para atender a despesa global do contrato ( Pagamento de taxas e despesas ordinárias)
	
	
	

	6 - Parecer do setor jurídico sobre a juridicidade e legalidade do processo caracterizando as razões da dispensa da licitação
	
	
	

	7 - Autorização do comodato pela Vice-Presidência de administração e Finanças 
	
	
	

	8 – Ratificação da Decisão pelo Presidente do CRA/RJ
	
	
	

	9 – Publicação no DOU
	
	
	


ANEXO VI

MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PARA OS IMÓVEIS DAS CASAS DO ADMINSTRADOR – (04 IMÓVEIS)

Lista padrão para imóvel da Casa do Administrador:

	RECEPÇÃO
	SALA DE AULA

	01 mesa com duas gavetas 

01 cadeira

02 cadeira para atendimento

01 sofá / 03 cadeiras em longarina p/ espera

02 armários

01 lixeira

01 computador

01 impressora multifuncional

01 aparelho de fax

01 aparelho de telefone

01 ar condicionado

01 bebedouro tipo purificador de água

01 porta copo d’água

01 porta copo de café
	01 mesa grande com gavetas

01 cadeira 

01 quadro branco

01 “datashow” (projetor de imagens)

01 Tela de projeção

01 interfone 
01 computador

25 à 40 cadeiras universitárias

01 ou 02 aparelhos de ar condicionado

01 lixeira

01 aparelho televisor c/assinatura de tv a cabo.
01 mesa para computador


	SALA DE CONSULTA / INTERNET 
	SALA DE LEITURA

	01 a 04 mesas para computador

01 a 04 cadeiras

01 a 04 computadores

01 lixeira

01 ar condicionado
01 estante para livros
	01 mesa redonda
05 cadeiras

01 a 02 estante para livros

01 lixeira

01 ar condicionado


	COZINHA
	BANHEIROS

	01 forno de microondas

01 mesinha

02 cadeiras

01 frigobar

01 cafeteira

01 lixeira

01 armário

01 ventilador
	02 armários 

02 lixeiras 

02 porta papel higiênico 

02 papeleiras 

02  saboneteiras 



	OUTRAS PROVIDÊNCIAS : 

	01 linha telefônica (telefonia fixa)

01 linha de telefonia celular com tecnologia “Black Berry” e aparelho tipo “Smartphone”

01 conexão à internet em banda larga c/roteador
02 extintores de incêndio
03 no-break
Pintura ; Revisão da rede elétrica e hidráulica; Iluminação ; Persianas; Limpeza; Aquisição de material de escritório e informática; e Programação visual


CHECK-LIST MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS 
E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASA DO ADMISTRADOR DE ________________________________________

	
	ITENS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS
	S
	N
	Unid.

	1
	Aparelho de Fax (01)
	
	
	

	2
	Aparelho de telefone (01)
	
	
	

	3
	Ar condicionado ( até 05)
	
	
	

	4
	Armário de banheiro (02)
	
	
	

	5
	Armário de Cozinha (01)
	
	
	

	6
	Armário recepção (até 02)
	
	
	

	7
	Cadeiras (10)
	
	
	

	8
	Cadeiras para Cozinha ( 02)
	
	
	

	9
	Cafeteira (01)
	
	
	

	10
	Canal por assinatura –TV à cabo (01)
	
	
	

	11
	Carteiras universitárias ( 25 a 40)
	
	
	

	12
	Computadores (03)
	
	
	

	13
	Conexão à internet em banda larga c/ roteador
	
	
	

	14
	Data Show – Projetor de imagens(01)
	
	
	

	15
	Estante para livros (03)
	
	
	

	16
	Extintor de incêndio (02)
	
	
	

	17
	Frigobar (01)
	
	
	

	18
	Impressora mutifuncional ( 01)
	
	
	

	19
	Interfone (01)
	
	
	

	20
	Linha telefônica convencional (01)
	
	
	

	21
	Lixeiras (até 05)
	
	
	

	22
	Mesa com duas gavetas ( 01)
	
	
	

	23
	Mesa grande ( 01 - sala da aula)
	
	
	

	24
	Mesa para computador (03) 
	
	
	

	25
	Mesa redonda ( 01)
	
	
	

	26
	Mesinha para cozinha (01)
	
	
	

	27
	Microondas (01)
	
	
	

	28
	No-Break  (03) 
	
	
	

	29
	Papeleira de WC (02)
	
	
	

	30
	Porta copo d’água (01)
	
	
	

	31
	Porta copo de café (01) 
	
	
	

	32
	Porta papel higiênico ( 02)
	
	
	

	33
	Purificador de água (01)
	
	
	

	34
	Quadro branco (01)
	
	
	

	35
	Saboneteira WC (02)
	
	
	

	36
	Sofá ou longarina (01)
	
	
	

	37
	Tela de Projeção (01)
	
	
	

	38
	Telefone celular  (01)
	
	
	

	39
	Televisor (01) 
	
	
	

	40
	 Ventilador (01)
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